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PGR pede que STF arquive acoes contra Bolsonar o
sobre Covid-19

25/07/2022

A Procuradoria-Geral da Republica pediu que o Supremo Tribunal Federal arquive as agdes contra o presidente Jair
Bolsonaro (PL) e ex-membros do governo abertas apds a aprovacdo do relatério final da CPI da Covid-19. Os pedidos
foram apresentados em oito acOes, nesta segunda-feira (25/7), pela vice-procuradora-geral da Republica, Lindéra Maria
Arajjo.

Carolina Antunes/PR

Jair Bolsonaro fazendo a defesa do uso da hidroxicloroquina para tratamento da CovidCarolinaAntunes/PR

Um dos pedidos de arquivamento é o da Peticdo 10.062, que diz respeito ao crime de infragdo de medida sanitéria
preventiva. Nessa agdo, Bolsonaro € acusado de ter descumprido determinagdes do poder publico paraimpedir introdugdo
ou propagagdo de doenca contagiosa. De acordo com a PGR, a acéo deve ser arquivada porque ndo ha elementos minimos
parainstaurar processo contra o presidente.

"Diante da atual falta de perspectiva de obtencéo de novos dados que autorizem conclusdo diversa, for¢coso reconhecer a
auséncia de minimos elementos de convicgdo capazes de suportar ainstauracaéo de inquérito ou a deflagracdo de acéo
penal no caso concreto”, diz o pedido.

Na Peticdo 10.061, é pedido o indiciamento de Bolsonaro pela suposta prética do crime de charlatanismo, em razéo da
promocdo da hidroxicloroquina como a cura da Covid-19. Segundo a vice-procuradora-geral, "o simples fato de o agente
(Bolsonaro) segurar embalagem do remédio cloroquina ndo constitui prova conducente a tipicidade penal e, desse fato,
ndo se extrai conclusdo pela prética do crime de charlatanismo, porquanto, para sua consumagao, é necesséria a efetiva
inculcacdo ou andincio de cura por meio secreto ou infalivel (elementares do tipo), com a consciéncia da inverdade do que

se apregoa’.

A Peticdo 10.064 pede o indiciamento de Bolsonaro, Onyx Lorenzoni, Flavio Bolsonaro, Ricardo Barros, Eduardo
Bolsonaro, Osmar Terra, BiaKicis, CarlaZambelli e Carlos Jordy pela prética de incitagdo ao crime. Quanto a esse
processo, a PGR pediu a prorrogacdo de 90 dias no prazo paralevantamento de mais provas e realizacdo de diligéncias.

Foi pedido também o arquivamento da Peti¢ao 10.060, que trata da apuracéo da suposta prética do crime de emprego
irregular de verbas ou rendas publicas. A essa agéo, respondem o presidente Bolsonaro e 0 ex-ministro da salide Eduardo
Pazuello. De acordo com a peticéo, durante a pandemia o governo federal investiu na produgéo de medicaco ineficaz
para o tratamento da Covid-19. Paraa PGR, porém, 0 apoio ao aumento da producéo dos medicamentos como forma de
controle da doenca néo se presta a amparar conclusdo pela prética do crime de emprego irregular de verbas publicas.

"O simplesfato de o presidente da Republicater verbalizado, em marco de 2020, o0 apoio ao aumento da producéo dos
medicamentos como forma de controle da doenca ndo se presta a amparar conclusdo pela prética do crime de emprego
irregular de verbas publicas, porquanto, para a consumagao do delito, € necessaria a efetiva aplicacéo de verba
previamente destinada a outro fim, o que ndo se verificou na espécie”, diz a manifestagéo.

Quanto & acéo a que responde o deputado federal Ricardo Barros, pela suposta prética do crime de formagéo de
organizacado criminosa no caso da compra superfaturada das vacinas Covaxin (Peticgo 10.063), a vice-procuradora-geral
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da Republica alega que, por setratar de deputado federal, e ndo integrante do governo federal, o caso néo é de
competénciado STF, devendo ser declinada competéncia para que outra insténcia dé prosseguimento ao caso.

Bolsonaro também é alvo outra ag&o, a Peticéo 10.057, naqual responde pela suposta pratica do crime de infragdo de
medida sanitéria. Na manifestacéo da PGR, em relagdo ao desrespeito de medidas de protegéo sanitéria (como o uso de
mascaras), 0 "texto normativo evidencia a proporcionalidade e a suficiéncia daimposi¢éo de multa para eventuais
desrespeitos’ e que "ndo ha necessidade, como exposto anteriormente, de se recorrer a severidade penal”.

Para a PGR, trata-se de conduta atipica (ndo prevista no Cédigo Penal), o que afasta "a possibilidade de se considerar
criminosa a conduta de quem, no contexto da epidemia da Covid-19, deixa de usar mascara de protegao facial".

A acdo queinvestiga o crime de epidemia majorado pelo resultado morte (Peti¢cdo 10.059) tem como alvos Bolsonaro,
Marcelo Queiroga, Eduardo Pazuello, Elcio Franco, Braga Netto, Heitor Freire, Hélio Angotti e Osmar Terra. De acordo
com aacdo, acrise sanitériafoi agravada no Brasil em razéo da mé gestdo do governo federal. A PGR, assim como nos
outros pedidos, alegou que ndo ha evidéncias minimas para instauracéo de processo criminal.

Por fim, o dltimo pedido de arquivamento da PGR foi em relacdo a Peticdo 10.065, que trata da investigacao de crime de
prevaricagdo por parte de Jair Bolsonaro, Pazuello, Queiroga, do ex-secretério executivo do Ministério da Salde, Elcio
Franco, e do controlador-geral da Uni&o Wagner Rosario.

Arquivado
Em junho, aministrado STF Rosa Weber atendeu a pedido da PGR e arquivou investigacdo contra Ricardo Barros. A
decisdo diz respeito as conclusdes dos trabalhos da CPI da Covid-19.

Rosa acatou os argumentos da PGR e considerou que ndo foram comprovados indicios minimos para afirmar que Barros
tenha atuado em beneficio de pretensdes privadas no cenario de combate a Covid-19.
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Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jul -25/pgr-stf-arquive-acoes-bol sonaro-covid-19-2/
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